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INFORMAÇÕES ÚTEIS: 02/2012               FEVEREIRO 
DOM SEG TER QUA QUI SEX SAB 

 

Salário Mínimo do Paraná FEVEREIRO/ 2012    1 2 3 4 

Grupo:      I              II            III            IV                
R$     :   708,74     736,00    763,26    817,78     

5 6 7 8 9 10 11 

SALÁRIO FAMÍLIA JANEIRO/12  até R$ 608,80 valor de R$  31,22 

                                       de R$ 608,81 até R$ 915,05 valor de  R$ 22,00 
12 13 14 15 16 17 18 

SALÁRIO MÍNÍMO NACIONAL R$ 622,00 19 20 21 22 23 24 25 

POUPANÇA MENSAL JANEIRO 0,59% 26 27 28 29    

21-CARNAVAL   22-CINZAS        

 TR Mensal (%) 

Nov Dez Jan   ano   12m 
0,06   0,09   0,09    0,09      1,22    

AGENDA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 2012 
 
3. IRRF - Rec. Imposto relativo aos fatos geradores ocorridos no período de 21 a 31/01/2012, incidente sobre rendimentos de 

juros sobre o capital próprio e aplicações financeiras, inclusive os atribuídos a residentes ou domiciliados no exterior, e títulos 

de capitalização; 

6. SALÁRIO- Efetuar os depósitos, relativos à remuneração de Janeiro /2012. 

6. DACON - Demonstrativo de Apuração das Contribuições Sociais - Mensal 
Último dia para a entrega do DACON com as informações relativas aos fatos geradores ocorridos no mês de Dezembro de 

2011, para as pessoas jurídicas de direito privado em geral, inclusive as equiparadas e as que apuram a Contribuição para o 

PIS/PASEP com base na folha de salários (O DACON deve ser apresentado até o 5º dia útil do 2º mês subsequente ao mês de 

referência -  Arts. 2º e 6º  da IN RFB nº 1.015/2010). 

7. FGTS - Realizar os depósitos relativos à remuneração de Janeiro 2012.  
 
7. CAGED -  Entrega ao MTE, rel. de admissões e desligamentos de empregados ocorridos no mês Janeiro/2012. 
 
10. INSS-GPS Encaminhamento ao Sindicato – Encaminhamento da cópia da Guia da Previdência Social (GPS), relativa à 

competência Janeiro/2011, ao sindicato representativo da categoria profissional mais numerosa entre os empregados. 

ICMS/PR (Regime Normal) Recolher o ICMS, referente às operações realizadas durante o mês de Janeiro/2012 (art.65,XXIV 

do RICMS) 

Data de 

Recolhimento 
11/02/2012 12/02/2012 13/02/2012 14/02/2012 15/02/2012 

Inscrição 

Estadual 

Algarismo final 
1 e 2 ** 3 e 4** 5 e 6 7 e 8 9 e 0 

**13 último dia para pagamento sem penalidades. 

15. IRRF - Imposto relativo aos fatos geradores ocorridos no período de 1° a 10 de Fevereiro/2012, incidentes sobre 

rendimentos sujeitos a apuração mensal do imposto (art. 70, I, “d”, da Lei nº 11.196/05). 

17. INSS (Previdência Social) - Rec. as contribuições previdenciárias rel. à competência Janeiro/2012, devidas pelas empresas. 
 
17. IRRF - Rendimentos do Trabalho (Salários, Pró-Labore, Serviços de Autônomos, Aluguéis, Serviços Profissionais e 

Outros, exceto para os quais haja vencimento em datas específicas elencadas nesta agenda) 

Último dia para o recolhimento do Imposto de Renda na Fonte referente aos fatos geradores ocorridos no mês de Janeiro de 

2012 (Art. 70, I, letra "d", da Lei nº 11.196/2005). 

17. COFINS – Contribuição relativa aos fatos geradores ocorridos em Janeiro/2012, com base na Lei 11.488/07 (alterado pelo 

MP nº 447/08). 

17. PIS/PASEP- Contribuição relativa aos fatos geradores ocorridos em Janeiro/2012, com base na Lei 11.488/07 (alterado 

pelo MP nº 447/08). 

22. SIMPLES Nacional - Último dia para o recolhimento do DAS, referente ao fato gerador ocorrido no mês de Janeiro/2012. 

22. DCTF Mensal - DCTF Mensal relativa a fatos geradores ocorridos no mês de Novembro/11 (art.3 da IN SRF n.786/2007). 

24. IPI –Apurado no mês de Janeiro/12 incidente sobre produtos em específico: 

Bebidas do capítulo 22 da TIPI, produtos com os códigos 2402.90.00,8703,8706,8429,8432,8433,8701,8702,8704,8711,8711 e 

2402.20.00 da TIPI.  

29.. IRPJ mensal e trimestral e optantes pelo SIMPLES 
 
29. CSLL MENSAL E TRISMESTRAL  
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29. REFIS/PAES/PAEX  - Último dia para recolhimento. 

29. Parcelamentos:  Especial do SIMPLES Nacional e SIMPLES Nacional  

29. DNF Demonstrativo de Notas Fiscais - Apresentação obrigatória pelos fabricantes, importadores e distribuidores 

atacadistas dos produtos relacionados nos Anexos I e II da Instrução Normativa SRF nº 63/2001, até o último dia útil do mês 

subseqüente ao de referência 

29. Contribuição Sindical de Empregados-Último dia para recolhimento da Contribuição Sindical descontada dos empregados 

no mês de janeiro de 2012. 

29. Avaliação Anual de Acidentes do Trabalho-Último dia para entrega do mapa contendo avaliação anual de acidentes do 

trabalho na Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - DRT (Norma Regulamentadora - NR 4). 

29.DIRF 2012 - Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (DIRF)  

Último dia para apresentação da DIRF 2012, relativa ao ano-calendário 2011. (Instrução Normativa RFB nº 1.216, de 

15.12.2011). 
Fonte: FISCONET www.fisconet.com.br     agenda  elaborada com base na legislação vigente em 16/03/11 

INSS                                                                             IMPOSTO DE RENDA (IRPF)                                                                             

COMPETÊNCIA JANEIRO/2012                         TABELA DE CALCULO JANEIRO2012 

ASSALARIADOS                                                      Base de Cálculo (R$)               Alíquota              Parcela a deduzir (R$) 

Salário de Contribuição  Alíquota INSS (%)               Até 1.637,11                               isento                              - 

Até 1.174,86      8%                             De 1.637,12 até 2.453,50           7,5%                            122,78 

De 1.174,87 até 1.958,10      9%                              De 2.453,51 até 3.271,38           15%                             306,8 

De 1.958,11 até 3.916,20          11%                             De 3.271,39 até 4.087,65           22%                             552,15 

                                                                                      Acima de 4.087,65                     27,5%                          756,53 
 
DEDUÇÕES ASSALARIADOS 

a) R$ 164,56  por  dependente. b) Contribuição Previdenciária. c) Pensão alimentícia.         d) R$ 1.637,11 por aposentado a 

partir de 65 anos. 

e) Contribuições à Previdência privada e aos FAPI pagas pelo contribuinte. 

RECURSOS HUMANOS 

RECISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO - EMPREGADO - CLT 

Tipo de Contrato de Trabalho: Prazo Indeterminado 

Motivo do desligamento: Falecimento do empregado 

Tempo de casa:  + 1 ano  

CÁLCULO TRABALHISTA  

VERBAS RESCISÓRIAS – DIREITO 

13º salário proporcional Férias vencidas - Indenizadas Férias proporcionais - Indenizadas Férias em dobro 1/3 

Constitucional s/ férias Saldo de salários DSR - Descanso Semanal Remunerado Salário-Família Multa por 

atraso de pagamento (art. 477, CLT) Outras vantagens 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Tributação: INSS - FGTS - IRRF 

Seguro-Desemprego - CD: Não tem direito 

Prazo para pagamento - Multa por atraso: 10 dias 

Local de pagamento: DRT ou Sindicato 

FGTS - Código de saque: 23 

FGTS - Autorização de saque: INSS 

GFIP/Guia de Recolhimento Rescisório: Códigos de Movimentação 

Exame médico demissional: Não é obrigatório 

PPP - Perfil Profissiográfico: Obrigatório 

Comprovante de Rendimentos - IR: Obrigatório 

  Fonte: SATO_________________________________________________________________________________________________                                                                            

ATENÇÃO 

SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL. Novos valores a partir de 1º de Janeiro de 2012. Decreto Nº7.655 de 23/12/2011 

REGISTRO ELETRÔNICO DE PONTO. Prorrogado o início de vigência para alguns segmentos da economia. 

Portaria MTE nº 2.686/2011  

http://www.fisconet.com.br/

